
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.739. DE 23 DE AGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4", $ 2',

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃ,O, PARA ATENDER DESPESAS COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS ÀS UNIDADES ESCOLARES, SC: 780,0I2. PROCESSO: 3.874.712022.
REF. SOLTCITAÇÃO 1.365 - UNIDADE DE GESTÀO DE EDUCAÇ,ÁO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICTONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 284.963,88 (DUZENTOS E OITENTA E QUATRO MrL NOVECENTOS E

SESSENTA E TRÊS REArS E OTTENTA E OrTO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1OES;:

l 3.0r.r 2.306.0191.2772 NUTRTCÄO ESCOLAR
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6108 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 284.963,88

TOTAL....R$ 284.963,88

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. r' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)r

I - RECURSO INDICÀDO NO ART. 43, $1o, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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LUIZ

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E DOIS. C C

C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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